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-:r\-- DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N',030t22-02

o INSTITUT0 nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de rccut§o hídrico a:

I\rEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcn: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.

CNPJ/cPF: 03.47 7 .7 931 0001 -22

nono: (94) 3424-3241

ArrvrDADE: Captaçáo de Agua Superficial

INscRrÇÃo ESTADUÀL:

PnocEsso No: 101 47 12022-89

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnsta gram.com/@ipâamam

f acêbook.com/@ipaamAM
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Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Juliano Ma nte de Souzà
Diretor idente
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LocALrzAÇÃo DA arrvrDADE: Rodovia BR-319 - Ponto 7, Estaca 805, Rio sem nome,
km 529,90, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 07007'56,76" S e 63006'56,44"
W, Humaitá-AM.

FTNALIDADE: Umectação de Via (BR 319)

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 16 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

À le nção:

. Estr Dcclsração não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estaduâl e Municipal.

. O rrso da água está dentro dos limitcs rstabrlecidos como de uso insignificantc constant(s nir
Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.
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